
Parágrafo terceiro - No caso da letra "b" do parágrafo 1°:

1):lrlÍ ~nlfo seg undo - No caso da letra "a" do parágrafo l", far- se- á
acompanhame nto po r um ates tado de saúde que constará na sua ficha .

melDaJ dê Agudos. 04 de junho de 2.00 1.
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Prefeitura

PREFEITURA MUNICIPAL
AGUDOS

a - ) parcial de urina;
b • ) hemograma;
c - ) parasito logia de fezes;
d - ) M.l F.
c - ) tipage sangu ínea .

a - ) exa me cl ínico pediátr ico.
b - ) exa me labor atório;
c • ) exame oftalmológico;
d - ) exame aud it ivo.

Josi: C A R I:O S O CTAVIANI. Prefeito Mun icipal de Agudos. Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Muni cipal de
Agudos aprovou e ele sanciona c promulga a segu inte lei:

ARTI GO 1" - Fica obrigatório o exame geral de saúde cm todas as
crianças que ingressarem nas Esco las Publicas Muni cipais. anual mente, no ato da
matrícula.

LEI N° 3.20 1 DE 04 DE ./I.I NII O Il E 2.001,
( I){' au to r ia do!Oô cd b Wilson ":lI~ênin Bltrhosll. . Aparecido nanl a~ .

nr. S••mi r- Fucd Sat mc n, Dr. •:dso n Viri:iIio 7A:n. :\ol aria Helena
Cat ini Ca mpagnuccl c Marco Antimio da Silva).

" TORNA OBRIGATÓRIA A REALl7...AÇÁO DE [XAM ":
G ": RAL ln; SA ÚDl·; NAS C R IANÇAS QUf: INGIU:SSAR EM NAS
I-;SC Ol.,AS l\IUNIC II'A IS":.

ART IGO 3" - Esta Lei entrará cm vigor na da ta de sua pub licação.
revogadas as disposições em contrário ,

ARTI GO r - - A Diretoria Municipal de Educação. cm conjunto co m a
Direroria Munic ipa l de Saúde. promoverá estes exa mes para alunos. g ratuitamente.
estabelecendo quais serão rea lizados

Par:í~rafo primeiro - O exa me médico de que trata o artigo tar-se-á na
admissão dos alunos e anualmen te. co mpreende ndo:

--------------------,.....

------------I--I--------------




